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ATA DA SESSÃO DO PLENÁRIO 


REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 2002. 


HOMENAGEM AO SENHOR MINISTRO LUIZ VICENTE 

CERNICCHIARO EM RAZÃo DE SUA APOSENTADORIA 


Às dezesscte horas do dia ....J.nte e oim de agosto do ano dois mil e dois) na 
Sala de Sessõcs Plenárias do Superior Tribunal di.: Justiça, sob a presidência do Senhor 
Ministro NJlson Naves. foi aberta a sessão. Prest:ntes os Senhores Ministros Antônio de 
Pâdua Ribciro, Edson Vidigai? Garcia Vieira, Fontes de Alencar, Barros Monteiro, Francisco 
Peçanha Martins, Humberto Gomes de narros, Milton LU1? Perctríl, Cesar Asfo! Rocha, Ruy 
Rosado de Aguiar, Ari j)argendter, José Delgado, José Arnaldo. Fernando Gonçalvcs~ FeUx 
J'jscher. Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Jorge Scarte7.zini, 
Eliana Calmon, Paulo Galloni, Francisco Falcão, Casrro Filho, Paulo Medina e Luiz Fux. 
Ausentes, justificadamente, os Senhores !;..tinistros Sálvio dc Figueiredo, Vicente Leal, Carlos 
Alberto Mene%e~ Direito, Franciulli Nctto~ Naney Andrighj e Laurita Vazo 

o SENHOR MINISTRO NILSON NAVES (PRESIDENTE): 
Declaro aberta esra Sessão Solene do Superior Tribunal de Justiça, destinada a homenagear () 
Excelentíssimo Senhor MJnistro Luiz Vicente Cernicchiam em virNde de sua aposentadoria. 

Lu!:;>, Vicente Cernicchiaro assumiu () cargo de .tvflnistro do Superior 
Tribunal de Jusciça em 18 de mruo de 1989, em vaga destinada a desembargador. Nesta Casa, 
atuou na 6' Turma, 3* Seção e Corre Especíal, 

Sua Excelêncta aposentou-se em 2 de agosto de 1999, deixando após si um 
exemplo vivo de combatividade na concretizaçâo de seus idcaJs. 

Em nome desta Corte, conct-ilo a palav!'<1 ao CI111t1cnte Minh:tro Fontes de 
Alencar para prestar a homenagem devida ao Scnhor Ministro Luá Vicente Ccrnkchiaro. 

O SENHOR MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Senhor 
Presidente Minislro Nilson Naves> Senhor Vice-Presidente rvfinis!to Edson Vidib~ meus 
Colegas da Cone, emmente Subprocurador~Geral da República Francisco Adalberw 
Nóbrega, Ministro Luii': Vicente Cernicchiaro, Senhora Concita ,Ayres Cernicchiaro, jovem 
colega Anna 'l\hria Ayres Cernkchiaro, demais fa.rniliares do homenageado, Magistrados: 
outros gue agui se encontram, Senhores Advogados, :'1embros do :vHnistério Público, 
minhas senhoras e meus senhores, 

Senhor Presidente, a minha jndicação para falar em nome da Corte é 
honraria a mim concedida e, como veio por designação de VOSi>"a ExcelênCia, expresso-lhe os 
meus agradcdmcntos, 

Senhor Ministrú Luiz Vicente Cernicehiaro, aiunta-se a essa distinção a 
alegria de ser eu o intérprete da homenagem que a Corte lhe presta, O nosso relacionamento 
nuo é de agora. Antes mesmo do Superior Tribunal de Justiça., nós ambos Des(~mbargadores> 
tivemos instantes de trabalho em parceria. Por algumas vezes, em vários auditórios deste 
País, trabalhamos em duo: Vossa Excelência trotando do Direito Penal, eu molestando os 
audientcs com o Processo Penal. Nesta Casa, em que graças a Deus há uma cúnvi\"ência 



51 
2 

~M/"" .x-~?"'I/~';;.Júj=  
excdente entre 05 que compõem o Colegíado, quantas ,,('zes trocamos idéias sobre vários 
assuntos, notadamente sobre Direito Penal, sempre com real pwvcjto para mim. 

Senhor Ministro Ce01icchiaro, cerramente Vossa Excelência se lembra de 
um encontro que cixcmos no ~aguão deste prédio majestoso, guando atalhei :;eus passos e lhe 
disse que em minha$leitura~ sobre música encontrara Vicente Cemicchiaro, violírusta, Vossa 
Excelência de pronto corrigiu-me di:r,endo que não seria Vicente Cerniccruaro, mas Vicen~o 
Cernicchiaro, seu tio-a\"ô. E, já saindo de lado, voltanl,-se para mim, traindo a sua origem 
napolitana, acrescentando: 

It! era, sj,)(JIIa!J! 

Via:nzo Cernicchlaro é um marco na Hjstória cultural brasileira. E não 
apenas porgue era Jpal/a. Regeu, na Igreja da Candelária. no Rio de Janeiro. () (~équiem". de 
Verdi - sempre que se fala nesse compositor, pensa~se em ópera, mas Verdi também compôs 
música vocal e) ne:;se campo, uma de liua$ peças ê o «Réquiem". aquele regido por Vícenzo 
Cernicchiaro) na Igreja da Candclãria. O '~équicm~'> d\: Verdi, fora dedicado ao poeta lirico 
da 1 tália, autor do consagrado romance «Os Noivos", Alessandro Manzoni. 

Vicenzo Ccrnicchiaro não praticou tão-somente o que acabe! de enunciar. É 
figura prosceniai da historiografia musical bmsile.ira, porque de, que aqui se ft.xam e 
acompanhara Arthur Napoleão em turnê pelos brasis afora) escreveu a história da música no 
Brasil, desde a Em Colonial arê os dias de hoje (1925), como está no título da obra - Storia 
dclla musica nel Bnls:i1~; çlai ~mpj cQlQolali.s.inQ ai íl.Q.litci giorni É interessante observar que a 
Enciclopédia de Múslca llrasileira Erudita tem verbete sobre cle. Mais significativo que o 
verbete, é seu livro constar da Bibliografia da prôprut Encidopédia. 

Senhor Ministro Vicente Cemicchiaro, veíles se diz que a fonnação étnka 
brasi,eira re$ulra do português, do afro e do índio. Contra essa simplificação, Miguel Reale 
opôs reparos, registrando gue muitas outl'J.S correntes migratórias, de Yárias partes do 
mundo) agui chegaram, sobretudo a partir do finai do século XIX) começo do século x.x, 
quando migrantes do .Extremo Oriente \,ieram para este lado do Atlântico Sut - Extremo 
Ocidente; e também de pontos diversos da velha. Europa. Tem razão o Professor Reate de 
faJar no mosruco cultural que é o Brasil. 

Senhores e Senhoras: 
A formação cultural do Ministro Vicente Cernicchtaro !Cyela fortes marcas 

da vetusta Faculdade de Direito de São Paulo, no Largo do São Franci::-.'Co. Ainda 
recentemente o Professor Gofrcdo da Silva Teles Júnior que, como ]t<.'alc. foi Professor de 
Sua Excelência. escreveu livro de memórias. Sua epígrafe, os versos de Tobias Barreto, que 
estão gravados em uma pedra no pátio interno da sua Faculdade; 

'QU<1ndo se senle bola'  
No peilo Jxroicp pancada  
Deixa-.•c afolha dobrada  
Enquan/o se vai momr"  

Os yersüS 'iue Tobias recitava nas ruas do Recife, homenageando as tropas 
brasilclras que partiam para os campos de batalha do sul tIo país, como que renasceram na 
Faculdade de São Paulo e agora reverdecem na inscrição do livro do Profcl:lsor Gofredo da 
Silva Teles Júnior. 
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o .Ministro Vicente Ccrnicchiaro vem das Arcadas. Ali j a única Insuruição 

de ensino juridico que tem em seu pórtico nomes não de juristas, mas de poetas. entre os 
quais Castro Alves. Todavia a sua formação humanística nâo se confLrta no que o Brasil pôde 
lhe dar. Sua E"celêncía arrave;;sou o Atlântico, foi estudar na Europa; contudo não fOl vitima 
daqude mal a gue se referia .\Lirio de Andrade em carta a Carlos Drummond de Andrade. 

Carlos Drummond, mais jovem que Mário, escrevia-lhe - pois que Mário de 
Andrade era o corifeu do Modernismo - c se diYia encanrado com algumas leituras de 
autores europeus. O autor de l)auJicéia l2es\'u.uada respondia-lhe., advertindo-o que deveria 
evitar o dcspaisu.mcnro, mal que anng1fa certa figura notável da vida pública brasileira, que iôÔ 
encontra'\-"a belezas no Exterior. Essa advertência certamente Carlos Drummond de Andrade 
levou em conta. 

Ministro Vicente Cernieehiaro: 
Vossa Excelência não foi vitima du dC$pai~amento. 
Dígo iS50 porgue seus trabalhos intelectuais são voltados para a realidade 

nacional brasileira. Dou comO cxempto sua tese sobre o conceito de cônjuge no Código 
Peruli dt: 1940, abrindo espaço para que se compreendesse, no Direito Penal brasileiro, a 
figura do companheiro ou da companheira, Hoje, é relatívamente fácil fazer-se tal afirmação. 
Outrora, ao tempo em que Vossa Excelência a fe~, não. 

De outro lado, Vossa Excelência, que a defendera frente a Banca de figuras 
notáveis, como Roberto Lira, Pedro Aleixo e Aloisio de Can'alho Filho, também na velh.1. 
Europa demonstrou sua puíança intelectual. Refiro-me àquela tese a respeito da 
jrrerroativldadc da lei penal mais benigna, em que V.Exa. assevera nào haver retroatividade 
da lei mais benéfica, porém, incidência imediata na relação ;uridíca da noona penal mais 
favoráveL Essa tese foi defendida perante examinadores como Tumo Dellogu, Marcelo 
Galto) Gm"cppc Vcictti, Giacomo di Glrolamo e Rafaeili l)oke. 

Falei do professor, devo contar do juiz, até porque Magistério c 
Magistratura seguodo a Lingüística, c nela a Etimojogia~ - têm os dois vocábulos comum 
radical: magis., oriundo da .raiz indo-européia mago Para dizer do Juiz gue foi Vossa 
Excelência trago à tona um conceito de Gumercindo Bcssa, o úniCO jurista brasileiro eom 
quem Rui Barbosa manteve polêmica fora dos autos sobre tema jurídico. Ensinava 
Gumercindo Bessa que 

"o Direito i 11m real impn:gnado de ideal  
S lia f'fJlfItJf'iio é aC'fVferolmia cOmo as anligaJ leqfanias ':  

Estava Gumercindo Bessa a significar que o Direito não se exausta no texto 
frio da lei; tal como Vossa 'Excelência inúmct2.s vezes proclamou, invocando os principio!; 
fundamentais da Ciência do Direíto, para que essas proposições essenciais iluminassem do 
alto o texto da lei comum, 

Quantas vezes ouvi de Vossa Excelência a aS5erção de que tais principios 
sustentam a dignidade da pessoa humana e a liberoade do homem. Por isso mesmo a 
decretação da prisão preventiva somente seria possível, e tão-só fa.cúvel é, devidamente 
fundamentada. 

Afirmd há pouco que no f.rontispícJO da 'Faculdade do Largo de São 
Francisco está!) nome de Castro Alves, que é o Poeta da Liberdade. Diria mesmo que é o 
Poeta da Liberdade da Nação brasileira. E ilustro essa assertiva com seu poema Ode .aQ DOIS 
de Julho; 
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IVo H!rde leque da.rgentispalmeiros 
Foram canJar os Unos dtJ arrebol 
Lá IM campo deserlo da balalba 
Uma wz Je eklfJ/l clara e dir:ina: 
E'Tas lu - Liberdade peregrina! 
Erpo.fI1 do pnnir- fI/)ilrJ di; .ro/r 

o cantor da Liberdade, CUJO nome encima uma das Arcadas donde Vossa 
Excelência vcm) é o mesmo jovem que chorou a prisão - a prisão prevemiva. Por ser o 
cantor da Liberdade, muitas vezes, esse outro aspecto de Castro Alves fica no olvidarncnto, 
mas foi na juventude que de escreveu O dmma GQflitag:4, Q1! 'ª Revolução de .ivii.llil~. E o 
personagem que encarna l'omâs Antônio Gonz"lga, herói da [neonfidência, em solilóquio no 
calabouço diz: 

"p" . I-E' 'I E' I ._, I' I' , JJ'~ nstOne:ro lu: .. -fIado.... .AS {J flue ,{ou.... (Olllll!ltaüO a morte .... eIS o que sereI... lo/e 
a f/JaJf!JofTa - amanhã a COII(I•• , 

DeuJflz ri fOf:(J - homemfez a maStNomJ! 

Dir-.i'ç-ia 	que o homem é uma mOJ~'a dfJlircJtio Ileba/eMQ-se !la gargpn!a de um sapo 
mortol!... Olha-se - é a regueira~' CeJlI/IHe - éa J'urdcZl 

Castro Alves, aquele jovem acdo da frontaria da Faculdade, cantou a 
Liberdade e chorou a prisão, 

Senhor Presidente, Senhores Ministros: O l)rofessor Renê ,,'\.riel Dotci, 
conhecido de todos e por todos admirado como cultor da Ciência Jurídica, sobretudo no 
campo penal, membro da /\cademia Paranaense de Letras~ em obra recentemente publicada, 
Q Breviário Fº.r.~nse) fala no tonnento de Sisifo do magistrado. Traz à baila o mito de Sísifo, 
aquele que é representado rolando um rochedo em direção ao cume do Tártaro e sempre que 
se aproxima dü ápice, o rochedo cai, e ele retoma com o rochedo, buscando as alturas. 

Suplíc10 interminável, castigo ou glorificação .. os mitos estão no fundo do 
tempo." 

No caso de Sísifo, que foi o criador de Acrocorinto, na Grécía. a mítoJogia 
cria vertentes várias a respeito do. sua representação Eurcejando contra o penedo, fazendo 
subir o pedregulho, erguendo o rochedo. Haveria na estampa de Sislfo uma glotificação, 
porque eram os Titãs que erguiam as cidades. Diz-se também que seria um eastigo, um 
tormento, 

Homero, na ~ frua em Sísjfo~ de Éolo ftlho, como o mais astucioso dos 
homen, (VI. 154). 
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Pierrc Bruncl, esrudando os mitos literários, recorda que na velha Europa 

Vitor Hugo, em Odes ,Ç Baladas, menciona o miro de Sísifo, e Charles Baudelairc também lhe 
fa:t. alusão: 

"Para erguerpeJ'o tão peJado, 
Jirijo, Jena preciso lua coragem! 
Embora Je ponha o coração na obra, 
A Arte é longa, e o tempo é curto. " 

Ora, com essa evocação de Baudelaire, celebrado autor de Flores do Mal, 
compreende-se perfeitamente a imagem elaborada pelo Professor René Ariel Dorti. 

Vossa 'Excelência, Senhor :Ministro Ccrnicchiaro, ajudou-nos nesta Casa a 
erguer o rochedo. No mito de Sísifo, houve um instante em que o suplício terminou: foi 
quando Orfcu, descendo ao Tártaro, entoou a sua música maviosa, c então cessou o 
tormento. Vossa Excelência já escutou o canto órfico. Ficamos nós aqui aguardando, cada 
um a seu tempo, ouvir o canto de Orfeu. 

Poderia dizer que Vossa ExceJência aruou com "engenho e arte". Seria bem 
próprio! Como diz Barbosa Lima Sobrinho, somos todos súditos de El-Rei Camões - no 
lembrar de Gladstonc Chaves de Melo. A expressão "engenho e arte", conquanto tenha sido 
empregada por Camõcs, o era, de certa forma, por outros do seu tempo. Assim, encontramos 
a mesma expressão em Dante: no Purgatório - canto 27; no Paraíso - canto 114. 

João Ribeiro afu"fiou que o nosso porruguês está mais próximo dos que 
aqui chegaram no século XV1 e, por isso lli Lusíadas, quando pronunciados seus versos 
como naquele tempo soava o falar lusitano, belo se mostra; toda,~a, com a pronúncü lusa 
atual, perde muito da sua beleza, da sua sonoridade. Por rudo .isso é que Sílvio Elia disse ser 
Camões o maior poeta brasileiro, como anotado pelo referido Gladstone Chaves de Melo. 

Então, como súdito de EI-Rei Camões, busco no canto 10° de "Os 
Lusíadas", não apenas "engenho e ane", mas o que poderia exprimir mesmo a aruação de 
Vossa Excelência: 

'Nem mefalia na u"da bonesto estudo  
Com longa expen·ênáa múturada,  
Nem engenho, que aqui t.'CreÍJ presente,  
CouJas quejuntas se acbam raramente."  

Vossa Excelência contribuiu para o Tribunal, com honesto esrudo, engenho 
e larga experiência. Daí esta homenagem, que tem valor próprio, agradecimento que não é 
puramente formal - poderia dizer, em linguagem matemática, um eigenvalor -, significante da 
graridão da Corte, acompanhada da esperança de todos nós do muito que Vossa Excelência 
ainda haverá de fazer. 

Tenho dim, Senhor Presidente. 

o SENHOR FRANCISCO ADALBERTO DA NÓBREGA 
(SUBPROCURADOR): Excelentíssimo Senhor Presidente desta Superior Corte de Justiça, 
.Ministro Nilson Naves; Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente, Ministro :Edson Vidigal; 
Scnhore~ Ministros; Senhores Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal e do 
Superior Tribunal de Justiça; Senhores Subprocuradorcs-Gerais da República; Senhores 
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DC$Cmbargadorcs; ilustres autoridades outnl$ aquL presentes; Doutora Concita Ccrnicchiaro; 
minhas senhoras, meus scnhore:;:; Professor e Mirtistro aposentado Doutor Luiz Vicente 
Cernicchiaro) acatei prnzerosarncmc a incumbência de representar o Ministério Público 
Federal ao ensejo desta homenagem que esta Corte de Justiça presta ao jlusttc Ministro 
apol'cntado VIcente Cernkchiaro. 

Falo com prazer, porém com uma Certa preocupação porque me antecedeu 
no l'lSO da palavra este jurista de escol, esta inteligência fulgurante, este mortal que possui o 
dom a altilogüência que i: o :Ministro Fontes de Alencar. Cogito, Senhor Presidente, que os 
tribunais, as casas lcgislaci,~as deveriam ter em seus diretórios internos normas que 
proibissem albruém falar depois que oradores do por[C do Ministro Fontes de Alencar 
ftzcssem uso da palavra, Nào é sem temor, portanto~ gue represento nesta hora o Ministério 
Público FederaL Falo com emoçào e com o coração. Estou aqui cumprindo a tradição e farei 
meu hosana, Scnhor Ministro Vicente Cernicchiaro; sem ter o bri~ho do Senhor l\finisrro 
Fontes de: Alencar, 

Senhor MinislrO, ora homenageado, oriundo dos bancos da velha e gloriosa 
Faculdade de Dircito do Largo São Francisco, de tantas é sin!:,1Ulares tradições para o Brasil. 
para São Paulo e para o Dircjto~ Vossa Excelência nâo se deu por satisfeüo com a simples 
graduação C; na ânsia e na procura do saber) ding1u-se a outras pIngas. Em Roma, cidade 
eterna, berço de grande tradição do Direito Penal e das Ciências aftns, Vossa Excelência 
conquistou seu título de doutor em Di.rciro Penai c Criminologia na lJlfirenilil Degli Stydi di 
Roma, como antcs Já conquistara outro titulo de doutor na tão gloriosa Faculdade do Largo 
São F ranctsco. 

Marcava, assim, Vossa Excelência sua opção pelo Direito Penai, ramo 
jurídico que, na dicção de um dos mestres das arcada:'>, também Professor de Vo~sa 
Excelêncli\, o lnigualável Gofredo Teles Júnior, tém um lado dramático de intensidade 
humana. !\cstc sitio do Direito, Vossa Excelência ensinou, produziu, pontificou) doutrinou 
julgando e julgamlo doutrinou. 

Foi com curiosidade e simpatia, eminente Senhor Ministro, ora 
homenageado, que procurei conhecer Vos.!>a Excelência tão logo fui designado para exercer o 
meu ofício perante esta Superior Corte de Justiça. Encontrando-me lotado em São Paulo, 
porém de mudança para Brasília, em função de promoção na carreira, fui de~:pedir-me do 
grande penalista Professor Paulo José da Costa Júnior, O qual recomendou-me: "Procure o 
Sen!Jor' Minútro Vicente Cel11iccbiaro: é um jNdçta de estaI, meu, Johrvflldo, 11m homem de gnmde 
JMsihilidtJde. II 

li, sobretudo. este traço de cordialidade e de benignidade que descjo hoje 
ressaltar para restar coosignado nos anais desta Casa como exemplo para as futuras geraçõcs. 
De convlvência amena,. afá"cl nos gestos, tratando a todos com donairc, Vossa Excelência 
judkou lJcmpre com sensibilidade, captando a dor humana escondida nas pâglnas, às vezes, 
amiquíssimas do.!> autos, Marcava. assim. Vossa Excelência sua opção pelo Direito Penal~ 
ramo jurídico que na dicção de um dos mestreS da.!> arcadas, também Professor de Vo.!>sa 
Excelência. o lnlgualà"d Gofrcdo Teles Júnior, tem um lado dramático e de tntensidade 
humana. Nesre sítio do Direito, Vossa Excelência ensinou; prodUZIU) pontiftcou, doutrinou 
julgando e julgando doutrinou. 

Foi com curiosidade e simpatia. eminente Senhor I>.fini$lrO, ora 
homcnageado, que procurei conhecer Vossa Excelêncià tão logú fui designado para exercer o 
meu ofiCiO perante esta Superior Corte de Justiça. Encontrando~me lotado em São Pau1o, 
porém de mudança para Brasília, em função de promoção na carreira, fui despedir-me do 
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grande penalista Professor Paulo José da Costa Júnior~ I) qual recomendou-me: "Proam: (J 

MinistTV Viren1e Cernúhiaro, f um}1IriJia de t$ct,;1, l!!aJ, sobreltttW, um humem de grande Jin,ribilidtJdc. " 
É-> 50brerudo. este traço de cordialidade e de benignidade que desejo hoie 

resllahar p<lITi restar consignado nos anals desta Casa como cxemp~o para a.~ futuras gerações. 
De conviyência amena. afável nos gestos, tratando a todos com donaire, Vossa Excelência 
judicou sempre com sensibilidade, captando a dor humana escondida nas páginas, às Yezcs. 
antiquiss1mas dos autos. Von Vemageo> em um momento de feliz inspiração ensinou em 
SuaS reflexões c máxima,<;: que não se pode ser jnjusto se não se é humano. 

Vossa Excelência, ilustre homenageado) captou essa verdade em toda sua 
profundidade c extensão e por ISso que, falando em noITlC desta Corte, na Sessão Solene, em 
que se homenageou o falecido Ministro Francjsco de Assis Tolecio, de tão pranteada 
mcmória, Vossa Excelência proclamava, neste Colegiado, a critica e a sensibilidade sào 
imprescindíveis, Quem quer que se debruce ::;obre a trajetória de Vossa Excelência, na 
Magistratura, encontrará ° juízo humano, sensível na aplicação da Direito. E só aí, quem 
assim I) fizer~ compreenderá a advertência luminosa da grande personalidade do mundo 
jurídico da Paraíba) O Desembargador Mário Moacir Porto, (~x-jntegrante da nossa Corte 
estadual, quando sentenciou: ''A MagiJlrafúf'(/ não é uma profissão que se eJfO/he, mas um(/ 
pffdcsli!lafão que Je tlr;eita. ti 

Quem não é toçado pela graça chamamento, Ministro Vjçente Ccrniçchiaro, 
não se integra jamais na comunidadc dos eleitos. Vossa Excelência soube entender que 
integrava um grupo de eleito); que na terra possuem a dh-ina missão de fazer justiça. 

Senhor Ministro Vicente Ccmicchiaro, em homenagem à vocação musical 
de Vossa Excelência, dtria que <l aprcsent<lção se findou. Von Vem"Ben, em um momento de 
feux inspiração, ensinou em suas rdle..xões e máximas que nào se pode ser injusto se não se é 
humano, 

Vossa Excelência, llustl'e homenageado, captou essa vcrdade em toda sua 
profundidade e extensão e, por isso, falando em nome desta Corte~ na Sessão Solene~ em que 
se homenageou o faJcddo Ministro Francisco de Assis Toledo, de tão pranteada memória, 
Vossa Excelênc1:l proclamou., neste Colcglado, que a critica e a sensibilidade são 
imprescindi\'eis. Quem quer que se debruce :>obre a trajetória de Vossa Excelôncia, na 
I\hgistratura1 encontrará o juizo humano, sensh~el na aplicação da Djreito. E só aí, quem 
assim o fizer, compreenderá a advertência luminosa da grande personalidade do mundo 
jurídico da Paraiba, o Descmbarg<ldor Mário Moacir Porto, ex-integrante da nossa Corte 
Estadual, quando sentenciou: "A A1agistratfJra não é lima profissão que Jf fs{·olbe, filas lima 
predestinação que se dceita. " 

Quem não é tocado pela graça do chamamenro, Senhor ~finistro Vicente 
Cemicchiaro, não se integra jamais a comunidade dos eleitos. Vossa Excelência soube 
entender que integrava um grupo de eleitos que na terra possuem a divlna missão de fazer 
justiça. 

Senhor J\{inistm Vicente C..emicchiaro, em homenagem avocação musical 
de Vossa ExcelênCIa, diria que a apresentação se findou. O rnaestm já escandju no ilr li sua 
batuta, enccrrando os últimos acordes musicais~ mas os sons di"lno$ e maYl0S0S permanecem 
de forma quase que incúmpteenslvd em nosso interiof. 

Que os ecos dessa homenagem, Senhor Ministro, permaneçam nos dia.... e na 
lembrança de Vossa Excelêncial são os votos que apresento em meu nome e do nome da 
instituição que tenho a llicgria de pertencer. 

Muito obrigado 
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o SENHOR MARCEW HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA 
(ADVOGADO): Excelentíssimo Senhor Presidente, Excelcntisstmos Senhores Ministros, 
douto Subprocuraclor-Geral da República, ilustres famiiíares do homenageado, espc-;cialmente 
Doutora Concita c Doutora Anna filaria l foi com verdadeira honra que recebI do Presidente 
do Consdho Federa! da Ordem dos Advogados do Brasil, Rubens Aprobatto Machado) a 
incumbência de representar a classe dos advo&:rados nesra 'Solenid3de~ em que se homenageia 
o eminente Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, 

Maior ainda é a satisfação, tendo em vista que o homenageado, além de ter 
sido destacado Professor c Magistrado e de honrar hoje a advocacia brasileira~ é meu 
conhecido de longa data. 

Fui apresentado ao homenageado quando eu, ainda adolescente, 
freqüentava, levado por meus pais. o fórum de Brasília. Sua Excelência era, então, Juiz. de 
Direito. Pude, portanto) acompanhar, de perto e desde o início, a vitoriosa trajetória que 
empreendeu em sua rica cxistêncía. 

Ti\'e ainda o privilégio de~ ao estudar Dircito, na Universidade de Brasl1ia. 
receber do homenageado as primeíras lições de Díreiro Penal_ Lá, nos bancos wti"ersltários~ 
pude perceber quão profundo era o conhecimento da"luele mestre que, com absoluta 
segurança, transmitia aos jovens os fundamentos do Direito Criminal_ 

Formado, atuei junto ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal onde,. 
também, th-e a oportunidade de ver o então Desembargador Cernicchh1ro em ação. Sua 
Excelência integrava a 1- Turma, de competência c\vcl. Apesar de especializado em Direito 
Penal. mostrava desembaraço e conhecimento na." demais áreas do Direito, sendo 
considerado por rodos como um dos man; competentes magtsírados do Distrito FederaL 

Naturalmente guindado ao Superior Tribunal de Justiça, o Ministro 
Cemicchiaro pôdc~ enfim, na Magtstrarura, brindar os Jurisdicionados com todo o seu 
conhecimento em matéria penal 

O espírito do homcnagcado~ sem nenhuma duvida, tem inspiração liberal. 
Humanista conv1cto, sempre, ao aplicar li te! penal, buscava a justiça, não se deixando levar 
por formalismos Ou interpretaçõcs demasiadamente rigorosas do ordenamento jurídico 
pátrio. 

Vivenciando o pungente conflito que resuha da condição do ser humano 
quc exerce a função de juiz, obrigado} muitas vezes. a impor seve.ras penas a seus 
scmdhantes, procurava, sem desprezar os rcxtos legais> analisar a Causa não só como técnico, 
mas, rambém, como homem. 

Não se renha, contudo, impressão equívocada a respeito do homenageado . 
.ser liberal nunca, em sua carreit"a, significou condescender com a prática criminosa. 
Procurava atender aos fins sociais da norma, Preferia aplicar a lei sempre tendo em conta os 
dizeres constitucionais a respeito. Evidenciada, contudo, a prática do crime, não hesitava em 
impor as sanções cogitadas na lei. 

Eloqüente exemplo do que sc afirma pod(~ ser "isto na obra I'Direito Penal 
na Constituição", que escreveu em colaboração com o insigne advogado Paulo José da Costa 
Jr. Examinando as constantes discussões acerca da conyeniênciaJ ou não, da redução da 
maioridade penal, a-verbou 

com sua pena de mcstre, que: 

'~A criminologia, em partimlar {j criminologia cri/;'cal !lO eiftm;f} de explifar as callJas 
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que impuLrionam () homem ti prática de rondlifasjJlntlic(}mente r:edadas, no que tem o abof/o da !'Jciologia 

jf(rfdú"(J, mOJlra a injlHênda do meiol as c(Jr'énci,ujamiliares eda .fociedade, a dÍ/('n'mi1JaçiitJ de (/aJJéJ ,r()ciaü, 
(J desigualdade de oportun;dtJdéspara () que mlgarmente JC dJama 'venter na rtf/ai, 

O diJ'ltfSO não pode ser despn:zado, embora netes-fário ana/ira,. () problema em .teU lodo, 
IembmJ1,df) que os prinlipioJ lÚ)S ditriloJ hUfI1(UJOJ se dMgem a Iodo,) os homens, Não ,fé pode jiCtlr in.ren,f/tlf/ 
quando a miséria, (J aUJênda de odenlação jami/iar, (} racúmo, a tare'nâa de solidariedade humana 
(ompe!t'ram alguém à t1imina/idadt, qucm sempn: tYJl/lra () palámilnio. 

Não se det~ ficar il1JntJiwl também quant!f) () agente, ainda que ,ilima da i'!ill.fliffJ 
sorial.faz tJÍlimilJ inocenteJ, sem ncnWma culpa (...). A extorsão mediante st-qiicslro! lIo/adamen!e Ijualldo () 
re)im éuma CfÜJllffJ, Tem/lo e loca (j selllimcfJ/o de solidfJnethde bumana", 

Senhor Presidente. Estou aqui a falar em nome dos advogados. Estes) com 
certeza, não têm do que se queixar a respeito de Luiz Viccnre Cerrucchiaro. Em toda <1 sua 
longa vida de Juix> sempre respeitou as prcrwb"iltJnu profisslonais dos adyogados. Sempre 
soube que estas, ao contrário de r~lias concedidas à pessoa do causidico. têm por escopo 
proteger a parte, garantindo-lhe uma defesa independente, aguerrida e dedicada. 

Colendo Tribunal) o homenageado, antes de dedic<1r sua "lda :à Magistratura, 
foi advogado - ç dos bons. Chegou a exercer, na Seccional do Distrito Pederal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, o cargo de Conselheiro, sendo Diretor-Secretário no biênio 
1965/1966. 

Tal experiência) obviamente, conrribulu não só para sua formação, como 
aiudou~o a compreender as necessidades e angústias dO$ que e,;ercem a advocacl<1. 

i\~sjm é que Sua Excelênda sempre teve, pelos advogados, a maior 
consideração, Seja em 1° Grau, seja no Tribunal de Justiça do Distrito FedernJ. ou no 
Superior, recebia-üs na maior cordialidade. Atencioso, Sua Excelência eXam1n<1ya l com 
cuidado, as petições e memoriais que lhe eram endereçados. 

Sua compreensão e respeito ã classe dos 3dvogados igualmente se refletia 
quando era chamado -a julgar questões que envolvendo o exercicio da advocacia. 

Pronunciando-se, mais de uma vez, sobre a inviolabilidade do advogado por 
seus atos e manife~rnçõcs no exercício da profissão, julgava-a indü:pcnsável para uma 
postu]aç-ào plena. independente, sem qualquer ccrceamento. 

Tal entendimento, contudo, não dispensava o advogado, bem como os 
demai~ atores do processo ~ Juiz e Ministério l)úblico - de guardar os limites da urbanidadc e 
do respeito à honra dos litigantes e da~ autoridades oficiantes no processo. 

Cordial, afável, atencioso. mas, princJpalmeotc, justo. Assim se poshwa 
Cernicchiaro em was relações eom os advogados. 

No plano técnico, o homenageado era ~ e continua a Rer - incensuravel 
Jurlsta de escol, impreRt.ton3 por seu vasússimo conhecimento jurídico. Publicou centenas de 
trabalhos, 3 maior parte ligada ao Direito e ao Processo Penat 

Com II sua 3po~ent:adoria} Ceroicchiaro voJtou à advocacia. Enriquecido pela 
valiosisstma experiência que foram os muitos anos como Magistrado, tem demonstrado. além 
da ~bcdürill Já de todos conhecida, grande vigor e empenho na defesa das causas que aceüa 
patrocinar. 

Senhor Presidente, devo terrnJnar, Gostaria, contudo, ames de fazê-lo, de 
dizer que se a Mogistrarura sofre irreparável baixa com ° afastamento do homenageado, a 
advocacia brasileira se engrandece. 

Com efeito, para a Ordem dos Advogados do Brasil. o retomo a seus 
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quadros de Luiz Vlccnte Cernicchiaro foi; antes de mais nada, motivo de grande orgulho, 
Muito obrigado. 

o SENHOR MINISTRO LUIZ VICENTE CERNICCHIARO: 
Excelentissimo Senhor Presidente do egrégio Superior Tribunal de Justiça, ilustre 
Subprocurador-Gcral da República. que nesta assentada representa a 1nstituição, eminentes 
i\1..iolstros do Superior Tribuna! de Justiça, Senhores Ministros aposentados, a guem tenho a 
liberdade de dizer. Colegas, Magiscrados de outros Tribunais~ ;tdyogados que aqui se faJ'.cm 
presentes, integranrcs de outras instituições juridjcas) inclusivt' as Jocali.ladas em outras partes 
do País. 

Esgotei todos os esforços e argumento:; para conferir a este ato a maior 
simplicidade. Realiza-se por imperativo Regimental e liberalidade dos integcant0s do Superior 
Tribunal de Justiça. Restei vencido em querer a solenidade nQ gabinetc do Excclentíssimo 
Presidente do TribunaJ ou no Salão Nobre, 

De outro lado, afligiu a ldéia de fa7,er~me presente. Pensei em redigir o 
agradecimento que sena lido por um Ministrú, por minha esposa Concita ou por minha filha, 
Anna Maria. Deliberei, entretanto, enfrentar os riscos da emoção. Aqui estou presente, com 
satistàção de partIcipar de reunião do Superior Tribunal de Justiça. Agora~ homenageado, 
mercê da tolerância e amizade dos integrantes da Corte. 

Começo valendo-me do "muito obrigado U loque, certamente, será reeditado 
aü final. 

Eleger é sempre tarefa dificiL Instado pela Presidência para indicar Ministro 
ao misf'cr da saudação) senti-me em situação incômoda. ,Meu desejo é de quc rodos se 
desincumbissem desta missão. Ousadia, cvidentemente. Fiz a indicação do Senhor Ministro 
Fontes de Alencar. Explico. Conhecemo-.-nos em encontro de Presidentes de Tribunais de 
Justiça. Ele, à época, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, e eu, 
representando o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. A am1;r,ade foi-se 
eonsolídando com o passar do tempo. Culto. prcocupado com o~ Direitos Humanos~ 
trazendo) adernai,,) até hoje, influência de Tobias Barreto. Discípulo de RUi, oão perde) 
outrossi~ ensejo para a lroola respeitosa c o dcscontraido humor. No mencionado 
encontro) o Senhor J\finistro Moreira A1vc$ era Presidcnte do Supremo Tribunal Federal, Em 
momento de descontração. organizado passcío de barco para os pa.rricipantes~ houve um 
imprensto: prindpJo de incêndio na embarcação. Não havia instrumento própno para conter 
o fogo. Utilizou-se, então, a reserva de á&!Ua mineraL Pontes de Alencar, pa$sado o perigo. 
com peculiar humor, rcg;strou: "Em Sergipe. para salvar a vida do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, utiliza-se ãgua mioeral!". ]~ a projeção; poderíamos dizer, a sinrese de uma 
peswa de bem consigo mesma e com o mundo, Todo Magistrado deve estar de bem consigo 
c com o mundo. 

Quando solicitei aposentadoria, encaminhei aos. ilustres Ministros 
comunicação e escrevi que no Superior Tribunal de Justiça. mercê do coleguismo) 
oportunidade de pesquisa c atualização da doutrina, encontram a amizade. Acrescentei: até 
felicidade r Ratifico. Essa a sensação resultante ainda da convivência com os Colegas! Bo)e: 
data venia, contrariando os puristas do idioma, acrescemo: têlic.idade malOrl 

Permitam-me, sem saudosismo, é lembrança agradável registrar, como 
síntese - c o faço homenageando a todos os l'",finisaos do Tribunal -, a composição da 2" 
Turma que integrei inicialmente: Ministros Carlos Mário venoso Q1residente), Miguel 
Ferrantc) Américo Luz c llmar Gruvão. E a última, 6" Turma, em que tive assento: Ministros 
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Víccote Leal (Presidente), \V'illiam l'attcrmnJ Fernando Gon~alvn e Hamilton Car-valhJdo, 
O Judiciário cnsejüu-rtlC amoldar a teona aprMica. Nesse binômio, cada vez 

mais, os acórdãos encerram a característica- O Direito p.r<.'Cisa ser interpretado corno 
expressão histórica do humanismo, Não se pode analisar a lei vazia de conteúdo c de 
finalkladc. O tecnicismo cede, cada \'-ez mais, espaço ao signifiCado teleoiógico da nOrrna. 0:-; 
pretores) c t:stfl é a conclusão a que chego cada vez que interpreto o Direito, foram a maior 
expressão do Djrciro Romano. 

Algumas decisües de minha relatona permanecem na memória. Ressalto 
acórdão ch<.:gado ao Superior Tribunal de Justiça da condenação de uma jovem nO Rio de 
Janeiro. Reconhecida a reincidência específica. r\ segunda in.fração: furlo de peguena barra de 
chocolate em um bar. Fiz projeção mental da acusada, Certamente maltrapiJha, sem emprego, 
residência, família, dinheiro ou futuro. Recusada pela sociedadc. Caminho jurídico 
tecnicamente fácil. encontrei a solução: teoria da insignificância. Excluído o rigor excessivo e 
insensível dn solução recorrida, graças à interpretação do Direito conforme o humanismo; 
aquela pessoa não foi encaminhada ao caótjco slswma penitenciário brasileiro. Ante a miséria 
humana, não podemos ser Jnscnsíveú;. Talvcz renha retornado :1 criminaljdade! A certaS 
pessoas, nossa sociedade não dá chocolate, dá cadeia. 

A propósito, a Holanda, para todos os efeitos, lfic1utndo~ pois, a extinção da 
punibilidade ou a prescrição, considcra o dobro do tempo de permanência nos presídios 
brnsik.'iros. Solução yaltosa no sentido malS nobre da palavral É preciso distinguir, ademais, a 
cnminalidadc do dia-a-dia do crime organizado. Grandezas distintas. Soluções distintas. 

O legislador de 1940, ao .redigir o CódtbJO de l'rocesso Penal, estabelece a 
proibição de se juntar) de se trazer às sessões do Tnbunal do iún periódicos pubJicados 48 
horas antes, O Superior Tribunal de Justiça, entretanto~ real.i.:tam, no mês de novembro, sob a 
direção do Senhor i\finislro Mihon Luiz Pcrcira~ congresso sobre o papel, -a influência do 
jornalismo investigarivo, Pretendo, nagude momento, fazer uma exposição evidenciando gue 
hoje oS meios de comunicaçâo social definem o caráter de uma sociedade e as conseqüências 
das razões de insisrir em determinados fatos para que outros surjam, 

t\ importância de um Tribunal cslá na interpretação da norma, adequando-a 
aos principios do humanismo, 

Em r(.>(;cntc congresso, regIstrei gue no mmOr exemplo de 
ineonstituclonaHdade que temos no Brasl\ é a execução da penau, 

As palavras do Senhor Ministro Fontes de Alencar) do ilustre 
Subprocurador-Geral da República, Doutor Francisco Adalbcrto Nóbrega, c do pre7.ado 
advogado, Domor MarcelO Henrique de Oliveira, fizeram-me comovido, Reconheço o 
exagero dos oradores. resultante da tolerância amiga. Guardá-Ias-ei no fundo do meu 
coração. Maneira segura de acompanhar-me durante toda a vida e serem constantemente 
rdembradas. 

Francisco Adalbc.lto da Nóbrega é grande expr(;ssão do Minisrerio Público 
Federal. Dedica-s(;; sempre. eom verdadeiro enwsiasmoj a Instituiçao. o gue é comprovado 
pela excelência dos pareceres. Especialisra em Direito Constitucional, publicou interessante e 
profunda monografia a respeito de Deus e a Constituição, especificamente para analisar o 
significado e a expressão juridica dos pr<.:âmbuJos da Carta.,> Politicas. Veio do Rio Grande do 
Norte. Lembra o Potenji. Segundo Aires do Casal, !1dcságua aparatoso!!. A natureza, 
certamente, foi importante fator de nossa aproximação. Parte de minha vida, especificamente 
na infància, passei na cidade de Santos. Hojç, infdízmcnte, a maior parte: do litoral brasíldro 
não confirma os versos do poeta sancisra: Vicente de Can'alho: 
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l0.ar, belo mar JeJf!(}gf!m~ das Il(}J)'(J.fpmiaJ ,f()/itáriasl 

Marcelo, filho de dois ilustres e estimados Colegas de concurso para 
tngrcsso na Magistratura do Distrito Federal e Territt)r1ol'l Maria Carmen e Eduardo Ribeiro 
de Oli"cira, que reencontrei aqUI e nesta Casa deL'\eÍ- 13:duardo, em uma tarde na 
Universidade de Brasília, onde fazIarno$ tempo integral, comunicou-me o nascimento do 
primogênito Marcelo) gue aqlü está, com o brilho c a gentileza dos pais, representando a 
Ordem dos Advogados do Brasil, instituição de que fUI Conselheiro na Seccional do Disrrito 
Federal nn Presidência do ilustre advogado Antônio Carlos Osório e em companhia do 
Conselheiro Washington Bolívar, ex-Presidente deste egrégio Tribunal. 

l\farcdo RibeirQ, hoje, representante de classe, também excedeu-se em 
el0,brios" Preferiu o clima de festa à critica objetiva, Muito obrigado, Tenha certeza, 
continuarei a aplaudi-lo, mercê do mérito e estrutura de caráter, característicos de seu 
comportamento profissionaL Não tenho dúvida, 

Esta reunião é passageira no t<,mpoj. entretanto, perene para mim, como 
perene é o respeito que tenho por esta Instituição, Aqui é ° lugar que se pode dizer: ficamos, 
passamos c retomamos. 

Os Colegas aqui deixados~ os. Ministros que ao depols ingressaram. tenho 
ccrH':za, consctentcs e responsáveis do significado e expressão do Judiciário, com espírito 
olímpico) atuam seguros de que a chama não pode apagar. 

O Superior Tribunal de Justiça está presente, 
/, Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, aqui lembrada pelos 

oradores, recepcionou, registrando em mármore inquebrantável de sua história) posto com 
realce no pátio ímcrno, o pensamento de Tobias} que é de agrado de Fontes de Alencar: 

'QJI(H1do se Jente bater  
no peilo bmitcapancada  
tleó:a-Sf: afl//Ja dnbmdtJ  
enquanto se mi morrer. "  

19uala-se em sensibilidade a Álvares de Al,eVeclO, o poeta da Academia. 
,Muitas declarações de amor foram nele inspiradas. 

O sentido dessas palavras, ainda que fora do contexto bélico de Tobias, que 
as inspirou, deve ser recepcionado pelo Judiciário. Ressalta idealismo, consciência de dever 
:assumido. Nos cnvaid(.>(:cmos multas vezes do dc\'er cumprido) mas Importante também o 
dever assumido, 

Todo iuh: precisa sentir a f..{agisrrntura como batalha para concreri1,ar 
signtfieado, Permitam-me repetir; realizar o humarusmo, conreudo da norma jurídica, única 
gatantia de igualdade na desigualdade. 

Hungria, em uma manhã na Universidade de Brnsílla, disse-me: "arrependo
me de algumas condenações. Nâo me arrependo de nenhuma absolviçãol'. 

Herdol! um dos mais vigorosos filósofos do Direito Penal, afirmou: 

"j?,pltibulr qJtcr dizer ;-asligar f: (a.rligar um homem, O t:a.rligp niú! pode ser enlendido 
comlJ mera rt'..4(ãl> mrihfllü'tJ, deJ'COnside!'r1ndo que incide em uma nalurtza ética como é a nalureza do 
homem. " 
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Senhor Presidente, como advogado. acostumei-me ao tempo regimentaL 
Peço tolerância para o arremate. 

Ao Superior Tribunal de Justiça, ao Ministério ]3úblioo Federal, à Ordem 
dos Advogados do 'Brasil, aos amigos presentes, à Concita, Anna Maria e Dinah, rn.inha irmã 
que tra7. à ~cmbrança meus pais. agradeço a presença conforr-adorn. 

Muito obrigado! 

o SENHOR MINISTRO NILSON NAVES (PRESIDENTE): Como 
bem o disseram Tobias c, camoníanamcntt, os oradores deste final de tarde) todo o engenho 
juridico c toda a arte intelectual dos brilhantes votos deste paulista de Quatá, bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, doutor 
em Dircito Pena! por duas universidades, professor, autor de várius livros, ficarão pata 
sempre inscritos nos anais do Tribuna~ deste exemplar Superior Tribunal de Justi~, 

Desejo registrar a presença da senhora Concita Ayres Cemicchiaro, esposa 
do homenageado, de sua filha Anna Maria e familiares, bem como agradecer a presença do 
Doutor Ftancisco Adalbcrto Nóbrega. Subprocurador-Geral da República; do Ivfinistto 
L.incoln Magalhães da Rocha~ do Tribuna] de Contas da União; do Doutor :\1átcio José de 
Moraes, Presidente do Tribunal Regional Federal da J" Região, na pessoá de quem 
cumprimento os Juízes Federais de primeiro C segundo graus presentes; dos Senhores 
Desembargadores; do Doutor MlglJeI Angelo Faragi de Carvalho, Procutldor-Geral, neste 
atO representando o Governador do DIStrito Fede!'.!I; do Doutor )..1arcelo Henrique Rlbeiro 
de Olivelta, na pessoa de qucm me eongrarulo com todos os advogados; agradecer, adernais, 
a presençá dos meus Colegas do Superior Tribunal de Justiça de ontem, de hoje e de sempre; 
dos estudantes de Direito da Unlyersidade Federal de Goiás; das senhoras, dos senhores e de 
todos quantos vieram abrillianrnr esta solenidade. 

Conv-ido os presentes a se dirigirem ao salão de recepções, onde o 
Excc!cl1tú;simo Senhor Ministro Luiz Vicente Cemicchiaro receberá os cumprimentos, 

Declaro encerrada a sessão, 
Encerrou-se a sessão ih; dezoito horas c trint.a minutos, da qual 

eu, ~'~yJosé Roberto Rcscnde~ Diretor-Geral da Secretaria, Ia-nci esta ata, 
que vai assinada pelo Senhor Presidente do Tribunal 

---,'~-/ 
Ministro Nilson Naves 
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ATA DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA SEÇÃO 

 
Ata da 4a. Sessão Ordinária 

 
Em 24  de março  de 2010 

 
 
PRESIDENTE : EXMO. SR. MINISTRO  TEORI ALBINO ZAVASCKI 
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA : EXMO. SR. DR. WALLACE DE OLIVEIRA 

BASTOS 
 

SECRETÁRIA : Bela. CAROLINA VÉRAS 
 

 
Às 14:00 horas, presentes os Exmos. Srs. Ministros  HAMILTON CARVALHIDO, 

ELIANA CALMON, LUIZ FUX, CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS, HERMAN 
BENJAMIN, MAURO CAMPBELL MARQUES e BENEDITO GONÇALVES, foi aberta a 
sessão. 

Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Ministra DENISE ARRUDA. 
 
Lida e não impugnada, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 

Palavras 

 
O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO: Sr. Presidente, Srs. Ministros, 

peço licença à Presidência para fazer um registro que considero dos mais importantes 

para a história do Superior Tribunal de Justiça, que foi o passamento do ilustre 

Professor Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro.  

 Luiz Vicente Cernicchiaro honrou este Tribunal, honrou as letras 

jurídicas neste País, foi um dos grande penalistas que tivemos entre nós. É justo que 

manifestemos o orgulho de ele pertencer ou seguir pertencendo a esta Casa,  ainda 

depois de seu passamento.  

 Peço a V. Exa. que faça a comunicação à família. 

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (PRESIDENTE): Creio que a 

manifestação do Sr. Ministro Hamilton Carvalhido reproduz aquele sentimento que 

todos sentimos, todos temos em relação ao Sr. Ministro Cernicchiaro e ao seu 

falecimento.  

 Será registrado em ata. 
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O EXMO. SR. DR. WALLACE DE OLIVEIRA BASTOS(SUBPROCURADOR-GERAL 

DA REPÚBLICA): Sr. Presidente, o Ministério Público também se associa às 

homenagens póstumas a S. Exa., pelo reconhecimento do trabalho que desenvolveu 

na Justiça Federal e nos Tribunais Superiores. 

 

QUESTÃO DE ORDEM ESPECIAL 

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (PRESIDENTE): Srs. 

Ministros, gostaria de, antes de darmos início aos nossos trabalhos de julgamento, 

fazer um registro que considero importante pelo alto significado institucional. Acho 

que se deve fazer esse registro formalmente para que seja de conhecimento público, 

inclusive que possa ser divulgado pelos meios de comunicação social do Tribunal. 

Refiro-me a dois atos administrativos importantes, que chegaram ao conhecimento 

desta Presidência nos últimos dias. 

  O primeiro é o Ato nº 01/2010, da Vice-Presidência do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que tem como competência essa área de 

recursos especiais. Esse ato determina a suspensão da distribuição de todos os 

recursos de apelação relativamente à matéria que é objeto do Recurso Especial 

976.836. Acho muito importante que tenhamos presentes os considerandos desse ato 

administrativo.  

  "Considerando que o Superior Tribunal de Justiça suspendeu por 

meio do Recurso 976.836 a questão relativa à legalidade do repasse de PIS e Cofins 

nas tarifas de telefonia; segundo, aplicação do art. 42 do CDC na hipótese de 

eventuais repetições dos referidos valores, necessidade de detalhamento dos valores 

sob exame nas faturas mensais." 

 Depois de vários considerandos, diz: 

 "Considerando que a afetação dessas matérias tem repercussão 

preocupante para a administração do Tribunal de Justiça tendo em vista o expressivo 

número de pessoas atingidas - estima-se acima de um milhão - e que viriam ao Poder 

Judiciário reclamar a devolução dos valores, pois, em tese, cada consumidor 

registrado seria legitimado a ajuizar a pretensão de declaração de ilegalidade; 

considerando que a estrutura do Poder Judiciário não seria suficiente para atender o 
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volume de ações individuais assim ajuizadas no curto espaço de tempo; considerando 

o precedente contido no REsp 111.743, Relatora originária Ministra Nancy Andrighi, 

Relator para o acórdão Ministro Luiz Fux, julgado em 25.02.2010 (...)." 

 Na Corte Especial, que consideramos, embora não seja obrigatória, 

é recomendável a suspensão dos julgamentos. 

 "Considerando ser a regra, nesses casos, suspensão das apelações, 

tendo presente uma interpretação literal ou mesmo teleológico-sistêmica; 

considerando a ponderação dos interesses em disputa, tendo presente que, depois 

de julgado o recurso repetitivo, a tese retoma a instância a quo para sua adequação 

aos recursos sobrestados; considerando que, ao permitir a livre apreciação de 

centenas de milhares de apelações diante do reconhecimento de se tratar de recurso 

repetitivo afetado por julgamento na instância superior seria propiciar um 

desnecessário retrabalho; considerando que o recurso repetitivo é instrumento a 

serviço da cláusula pétrea da duração razoável do processo, além de que propicia 

efetiva concretização do princípio da isonomia; considerando ainda que durante a 

suspensão das apelações aceleraria o tempo de julgamento dos demais recursos, 

reduzindo o acervo total sem prejuízo do jurisdicionado, resolve suspender etc." 

  Acho essa decisão importantíssima do ponto de vista institucional, 

não só porque provém do Tribunal do Rio Grande do Sul, de cujo Tribunal temos 

precedentes que nem sempre se afeiçoam à jurisprudência do Tribunal; então, não só 

por isso, mas porque está valorizando justamente a importância do precedente 

formado em recurso repetitivo. Acho isso de uma importância institucional, quer dizer, 

está criando uma cultura importante sobre o recurso repetitivo. 

Na mesma linha, o segundo registro que gostaria de fazer é a 

respeito da portaria da Procuradoria da  Fazenda Nacional, Portaria nº 294, de março 

de 2010, que me foi encaminhada por ofício na data de ontem, a qual estabelece que 

os procuradores da Fazenda Nacional ficam autorizados a não apresentar 

contestação, bem como a não interpor recursos em algumas situações - e elenca uma 

série de situações -, entre as quais quando a demanda e/ou a decisão tratar de 

questão já definida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de 

Justiça em sede de  julgamento realizado na forma do art. 543-B, repercussão geral, 
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ou art. 543-C, do CPC, respectivamente. 

 Acho esse ato importante também. Sobretudo, esse ato está 

baseado num parecer, que vem em anexo, que revela exatamente a importância do 

precedente no recurso repetitivo. 

 O parecer diz que "o precedente judicial oriundo do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, formado nos moldes do art. 543-B 

e art. 543-C ostenta uma força persuasiva especial e diferenciada, de modo que os 

recursos interpostos contra as decisões judiciais que os aplicarem possuem chances 

reduzidas de êxito. Assim, critérios e política institucional apontam no sentido de que 

a postura de não mais apresentar qualquer tipo de recurso ordinário ou extraordinário, 

nessas hipóteses, é que se afigura como mais vantajoso do ponto de vista prático 

para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para a Fazenda Nacional e para a 

sociedade". 

 Gostaria, também, de fazer esse registro, porque essa portaria está 

fundada nos postulados da segurança jurídica e da previsibilidade das decisões 

judiciais, em face de precedente formado à luz do art. 543. A concretização desses 

postulados, que é um anseio social evidente, é fator decisivo na redução do grau de 

litigiosidade, como fica demonstrado nessa portaria. 

 Então, o ato da Presidência do Tribunal de Justiça e essa portaria 

merecem, portanto, esse registro, que é importante que se faça de público. Ele 

significa um reconhecimento da importância da função dos precedentes formados à 

luz do art. 543 como instrumento de manifestação da segurança jurídica e da 

previsibilidade dos julgamentos do Judiciário e o reconhecimento da força persuasiva 

e expansiva desses precedentes. Não vamos falar aqui em força vinculante, que pode 

ser mal entendido, mas é uma força persuasiva e expansiva que, mais do que nunca, 

está na hora de ser incorporada na nossa cultura jurídica, porque esse é o caminho 

de reduzir-se. Imagina-se, por exemplo, que a Fazenda Pública deixe de contestar na 

origem. 

 Por outro lado, e isso é importante ressaltar, realça a nossa 

responsabilidade em relação aos recursos repetitivos, seja na formação desses 

precedentes, que devemos ter o máximo de cuidado, seja no respeito a esses 
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precedentes; quer dizer, precisamos que esses precedentes tenham não apenas uma 

autoridade formal, mas uma autoridade substancial, que decorra do seu próprio 

conteúdo. Então, impõe-nos o dever de respeito e de muita responsabilidade na 

formação. Certamente, se assim cuidarmos, estaremos zelando por esse importante 

instrumento de formatação de um novo modelo de jurisdição, que é o recurso 

repetitivo. 

 Portanto, gostaria de fazer esse registro em ata, porque, em geral, 

criticamos especialmente a Fazenda Pública pelo fato de recorrer sistematicamente, e 

é importante, neste momento, que se elogie e se manifestem congratulações por esse 

ato de adesão. 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX: Sr. Presidente, apenas pediria a V. Exa. que 

fizesse distribuir esses atos administrativos para todos nós, porque, primeiro, há 

realmente esse primeiro aspecto muitíssimo relevante, que é uma declaração pública, 

por meio de um ato administrativo, de que, finalmente, esse Tribunal vai se submeter 

à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, porque o recurso repetitivo torna-se 

um nada jurídico; decidimos uma tese, baixam os autos, e eles voltam evidentemente 

a rejulgar. O trabalho é dobrado para eles e para nós. 

 Mas, aqui, há um dado muito interessante, e vou comentar só en 

passant, para dar uma satisfação pública aos Colegas. É exatamente essa a ideologia 

da Comissão de reforma da criação do novo Código. O que imaginamos é que não 

temos que ter um instrumento capaz de enfrentar um milhão de ações; o que não 

podemos ter são ações nesse montante, nesse volume expressivo. Então, é preciso 

que o sistema jurídico tenha um instrumento capaz de evitar um milhão de ações, 

porque um milhão de ações correspondem a um milhão de recursos. Ninguém pode 

prestar a Justiça num prazo razoável, com descumprimento de decisão repetitiva e 

com um volume desse de litigiosidade. Isso servirá, inclusive, para eu levar essa 

informação ao seio da Comissão. 

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (PRESIDENTE): A propósito 

desse ato, especialmente o ato da Procuradoria da Fazenda Nacional, de não 

contestar, ocorreu-me de propor uma modificação no Código de Processo no que se 

refere ao reexame necessário, porque, hoje, ele é dispensado quando a decisão 
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estiver conforme súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

 Poderíamos propor que se dispensasse o reexame necessário 

também quando a decisão de 1ª Instância estiver de acordo com o recurso repetitivo, 

porque, nesses casos, todas essas questões - um milhão de questões -, se forem 

contrárias à Fazenda Pública, ficariam em 1º Grau, e não haveria a necessidade de 

julgamento em 2º Grau. Acho uma providência importante, que poderíamos propor ao 

Poder Legislativo. 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX: Sr. Presidente, levarei a sugestão, já 

adiantando que a Comissão, no seu anteprojeto, vai autorizar o Juízo a julgar o 

pedido prima facie de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 

favor ou contra, dando ampla devolutividade ao recurso de apelação. 

O EXMO. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (PRESIDENTE): Faço esse 

registro, também, para realçar o significado da importância dos nossos julgamentos 

em matéria de recurso repetitivo. Há que se ter uma autoridade intrínseca a esse 

julgamento, que o imunize de contestações sérias, quer dizer, termos o maior cuidado 

ao decidirmos recursos repetitivos, justamente para imunizar de contestações sérias 

para  que não haja necessidade de revermos esses precedentes a toda hora, o que 

vai desgastar o instrumento. Se nós mesmos tivermos dúvidas sobre nossos 

precedentes, não podemos esperar que os jurisdicionados acolham e não recorram. 

Então, será muito importante que esse sistema tenha uma colaboração dos dois 

lados. 

 

O EXMO. SR. DR. WALLACE DE OLIVEIRA BASTOS(SUBPROCURADOR-GERAL 

DA REPÚBLICA): Sr. Presidente, é alvissareira a informação que V. Exa. nos traz a 

esta Corte, e que, em função exatamente desse dever de todos nós que integramos 

os serviços judiciários deste País, concorramos para colaborar com o objetivo de 

agilização e de respeitabilidade cada vez maior dos julgamentos desta Corte. 

 Gostaria, por causa disso, ao levar ao conhecimento do Ministério 

Público Federal e do Procurador-Geral da República essa notícia, de estar com a 

cópia desses atos para oferecer a S. Exa. e, assim, propor uma adequação da 

manifestação do Ministério Público com essa nova sistemática. 
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COMUNICAÇÃO 

 
O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (PRESIDENTE): Srs. 

Ministros, a Lei dos Recursos Repetitivos, no art. 543-C, diz no § 6º que, depois de 

conceder vista ao Ministério Público, temos que remeter aos Colegas, antes do 

julgamento, cópia do relatório. 

 O artigo diz assim: 

"Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida a cópia do 

relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta." 

 Então, no momento da inclusão em pauta, o relatório já deve estar 

disponível. 

 Na resolução, determinamos que se incluam também cópia das 

principais peças do processo, que é o que a Secretaria faz, mas ela não tem 

mandado o relatório porque este só é disponibilizado na véspera do julgamento. 

 Então, pediria aos Colegas que, quando mandassem o processo em 

pauta, já mandassem o relatório. Não precisa mandar o voto, mas o relatório tem que 

acompanhar a determinação de inclusão em pauta. 

 Quando o processo estiver digitalizado, a Secretaria, ao incluí-lo em 

pauta, em vez de mandar as peças, comunica aos gabinetes que o processo número 

tal, digitalizado, foi incluído em pauta como recurso repetitivo. 

 A única questão que ainda fica pendente é do relatório que, nesse 

momento, já deve estar disponibilizado. 
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